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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
CÂMARA REGIONAL DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - REGIONAL JATAÍ

NORMA(S)

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2019

A CÂMARA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DA REGIONAL JATAÍ (CPPG-REJ) DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS (UFG), no uso das atribuições facultadas pelo Art. 14. da
Resolução CONSUNI nº 24/2014, que “Estabelece as composições e competências das Câmaras Regionais
Setoriais”, considerando o Processo n°23070.037932/2019-06, a Resolução CEPEC nº 1403, a Resolução
Conjunta - CONSUNI/CEPEC nº 01/2017 e o Centro de Gestão Acadêmica (CGA), Seccional Jataí, tornam
pública a presente Instrução Normativa, a qual dispõe sobre procedimentos previstos no Regulamento Geral
dos Cursos de Pós-graduação da UFG.

CAPÍTULO I

DOS PROCESSOS INICIADOS POR DISCENTES

Art. 1º Todos os processos acadêmicos iniciados por discente deverão ser autuados no
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) pelo Protocolo Acadêmico do CGA a par�r de requerimento
próprio disponível a página do CGA, preenchido e assinado pelo requerente.

§1º O Protocolo do CGA autuará o processo e disponibilizará o formulário para a assinatura
externa pelo discente por um prazo de cinco dias.

§2º Caso o discente não assine o formulário o mesmo será no�ficado via e-mail no SEI pelo
Protocolo do CGA e terá um novo prazo de cinco dias para assinar.

§3º O processo será cancelado pelo Protocolo do CGA se o formulário não for assinado
dentro do segundo prazo de cinco dias.

Art. 2º Cabe ao Protocolo do CGA, após autuar o processo iniciar a sua tramitação
enviando para o setor responsável.

Art. 3º Cabe à Secretaria do PPG encaminhar a ciência ao discente quando do deferimento
ou indeferimento da solicitação ou providenciar a adequação do processo, se necessária.

Art. 4º Após a ciência do estudante no SEI, a Secretaria do PPG deverá encaminhar o
processo ao CGA para a conferência do registro e conclusão do processo, conforme procedimentos
previstos nos fluxogramas dos processos acadêmicos da pós-graduação, disponíveis no site do CGA.
 

SEÇÃO I

DO APROVEITAMENTO DE ESTUDOS

Art. 5º Ao efetuar o  preenchimento do formulário específico de aproveitamento de
estudos, o discente deverá anexar o histórico escolar e a(s) ementa(s) da disciplina(s) ou, no caso de
disciplinas cursadas em outras ins�tuições, comprovação de integralização da disciplina, carga horária e
duração e, no caso de disciplinas cursadas no exterior, a tradução desses documentos. 
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Art. 6º Cabe a Coordenação do PPG conferir e analisar a documentação, instruindo o
processo com a cer�dão de ata de aprovação do mesmo em reunião da coordenadoria do programa ou
de comissão designada pela coordenadoria para esta finalidade.

 

SEÇÃO II

DO DESLIGAMENTO DO PROGRAMA

Art. 7º O discente poderá solicitar o desligamento do Programa de Pós-graduação por
meio de requerimento próprio nos termos do Art.52-I da Resolução CEPEC Nº 1403 - Regulamento Geral
dos Programas de Pós-graduação Stricto Sensu da UFG.

Art. 8º Cabe à Coordenação do PPG e ao orientador dar ciência ao processo.

§1º Caso o discente não seja bolsista a secretaria do Programa encaminhará o processo ao
CGA para que o desligamento seja efetuado.

§2º Caso o discente seja bolsista, cabe a Coordenação do Programa no�ficar o
desligamento do discente à Pró-reitoria de Pós-graduação (PRPG).

Art. 9º Cabe ao CGA encaminhar a ciência ao discente sobre o registro do desligamento.

Art. 10. Cabe a PRPG registrar o cancelamento da bolsa, realizar os procedimentos para a
devolução de valores, no�ficando o discente sobre os mesmos quando for o caso.
 

SEÇÃO III

LICENÇA MATERNIDADE

Art. 11.  De acordo com o Art. 41. da Resolução CEPEC n. 1403/2017, a discente gestante,
durante a realização do curso de Pós-graduação, tem o direito a suspensão das a�vidades por um período
de até quatro meses em decorrência de parto desde que faça o requerimento junto ao CGA ao qual
deverá ser anexado o atestado médico com assinatura e o número de registro do médico no Conselho
Regional de Medicina, datado com início e término da licença ou Cer�dão de Nascimento do recém-
nascido.

Art. 12. Cabe à Coordenação do PPG análise e emissão do parecer que deverá ser assinado,
também, pelo docente orientador.

Art. 13. Cabe à Secretaria do Programa fazer o registro da licença maternidade no sistema
acadêmico de pós-graduação e no�ficar a discente do resultado do processo por e-mail via SEI.

Art. 14. Cabe a Secretaria encaminhar o processo à PRPG quando a discente for bolsista,
para a comunicação formal da licença da discente a agência de fomento responsável pela bolsa, exceto
quando o vínculo com a agência de fomento seja direto com o discente, orientador ou programa.

 

SEÇÃO IV

MOBILIDADE ACADÊMICA NACIONAL DE ALUNO DA UFG

Art. 15. Os discentes de mestrado e doutorado poderão requerer, por meio de formulário
próprio disponível na página do CGA, a complementação da sua formação acadêmica mediante a
realização de períodos de pesquisa, cursos, seminários e/ou disciplinas em Programas de Pós-graduação
de outra Ins�tuição de Ensino, desde que o programa seja reconhecido pela CAPES.
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§1º  As a�vidades supracitadas deverão constar do plano de estudos do discente
elaborado em conjunto com o orientador e aprovado pela Coordenação.

§2º  O orientador deverá dar ciência, no SEI, na solicitação do discente.

Art. 16.  Após a análise do pedido pela Coordenação do Programa de Pós-graduação, a
secretaria deverá incluir a cer�dão de ata e, se deferido, encaminhar para a Coordenação de Pós-
graduação (COPG) da Regional.

Art. 17. Cabe a COPG contactar a ins�tuição pleiteada para a complementação da
formação do discente e anexar ao processo a carta de resposta (aceite) da mesma.

§1º  Se deferida a solicitação, a COPG deverá inserir no processo a carta de apresentação
do discente.

§2º Cabe a COPG solicitar à ins�tuição de des�no do discente o comprovante de matrícula
ou declaração de permissão de uso do espaço ou laboratório ou inscrição na a�vidade a ser
desenvolvida, anexar ao processo e enviá-lo ao CGA, que fará o registro da mobilidade.

Art. 18. Ao término da mobilidade, a COPG solicitará à ins�tuição de des�no do discente, o
histórico ou a declaração de realização da a�vidade efe�vamente desenvolvida, anexará aos autos e
enviará o processo a Coordenação do Programa de Pós-graduação, que fará o registro de aproveitamento
da disciplina ou a�vidade e encaminhará o processo ao CGA.

Art. 19. O CGA deverá verificar o registro da mobilidade do discente e o aproveitamento da
disciplina ou a�vidade para efetuar o registro interno e concluir o processo.

Art. 20. No caso de prorrogação da mobilidade, o discente deverá preencher o
requerimento específico e o Protocolo Acadêmico do CGA encaminhará à Coordenação do Programa de
Pós-graduação para ciência do orientador e análise.

Parágrafo único. Se o pedido de prorrogação for deferido pela Coordenação, o processo
deverá ser encaminhado para a COPG que contactará a ins�tuição solicitando a carta resposta (aceite) da
mesma para a prorrogação e anexará ao processo.

 

SEÇÃO V

MUDANÇA DE ORIENTADOR

Art. 21. De acordo com o parágrafo 3º do Art. 24. da Resolução CEPEC Nº 1403, a
subs�tuição do orientador, quando solicitada pelo estudante, via formulário específico disponível na
página do CGA, poderá ocorrer apenas uma vez e, seu atendimento será condicionado à disponibilidade
de orientador no programa, não devendo ser efe�vada depois de transcorridos cinquenta por cento
(50%) do tempo regular previsto para conclusão do curso, exceto em situações excepcionais e, aprovada
formalmente pela CPG.

Art. 22. Cabe à Coordenação do PPG solicitar a ciência do orientador atual, se for o caso, e
do novo orientador.

Art. 23. A Coordenadoria do Programa deverá analisar a solicitação e a secretaria incluirá a
cer�dão de ata.

§1º Indeferida a solicitação de mudança de orientador, deverá ser encaminhada ciência ao
discente e o processo será concluído. 

§2º Deferida a solicitação, a Secretaria do Programa deverá registrar a mudança no
sistema, sem excluir o an�go orientador do sistema acadêmico de pós-graduação e anexar histórico com
a mudança. 
 

SEÇÃO VI
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PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Art. 24. De acordo com o Art. 40. da Resolução CEPEC nº 1403/2017, o estudante poderá
solicitar prorrogação de prazo, em caráter excepcional e de acordo com o Regulamento Específico, para
as providências de conclusão do produto final, desde que já tenha integralizado todos os créditos em
disciplinas e, preferencialmente, após aprovação no Exame de Qualificação.

Art. 25. O discente deverá anexar o comprovante do mo�vo da prorrogação, se houver, o
relatório das a�vidades desenvolvidas e o plano de a�vidades para o período de prorrogação solicitado
ao formulário próprio de solicitação de prorrogação de prazo.

Art. 26. Cabe à Coordenação do PPG solicitar ao orientador a inclusão de parecer sobre a
solicitação e a jus�fica�va alegada, dando ciência no formulário e na documentação do discente.

Art. 27. A Secretaria do PPG anexará o histórico do discente, solicitará parecer
consubstanciado à Coordenação e anexará a cer�dão de ata.

§1º  Se o tempo de integralização curricular do discente es�ver esgotado e o mesmo for
bolsista, a Coordenação do Programa deverá solicitar o cancelamento da bolsa junto a PRPG.

§2º A PRPG deverá registrar o cancelamento da bolsa e devolver o processo ao PPG.

§3º Se indeferida a solicitação de prorrogação, a Secretaria do Programa deverá
encaminhar ciência ao discente via e-mail no SEI, com cópia para o Coordenador do Programa e o
orientador e concluir o processo.

§4º Deferida a solicitação de prorrogação de prazo, a Secretaria do Programa deverá
registrar no sistema acadêmico, encaminhar ciência ao discente, via e-mail no SEI, com cópia para o
Coordenador do Programa e o orientador.

 

SEÇÃO VII

RECURSO CONTRA DESLIGAMENTO

Art. 28. O Art. 52. da Resolução CEPEC Nº 1403/2017 prevê o direito ao contraditório e à
ampla defesa ao discente desligado nos termos deste ar�go.

Art. 29. O discente deverá preencher o formulário próprio de recurso contra o
desligamento, assinar e entregar no Protocolo Acadêmico do CGA, que fará a abertura de processo de
recurso contra o desligamento relacionado ao processo de exclusão anexando o requerimento e a
documentação comprobatória, se houver.

Parágrafo único. O processo será encaminhado à Coordenação do PPG se o desligamento
foi mo�vado nos termos dos incisos II, III, IV, V, VI, VIII, IX, X e XI do Art. 52 da Resolução CEPEC nº
1403/2017, para análise da solicitação pela Coordenadoria do programa e emissão de parecer.

I- A Secretaria do PPG incluirá a cer�dão de ata da análise do pedido;

II- Se o pedido for indeferido, o CGA encaminhará ciência ao discente via e-mail no SEI e
concluirá o processo;

III- Se o pedido for deferido, o CGA rea�vará o vínculo ins�tucional do discente e lançará
no sistema acadêmico a ocorrência da reinclusão, anexará o histórico escolar ao processo, encaminhará
ciência ao discente via e-mail no SEI e enviará à Coordenação do PPG para ciência;

IV- O PPG deverá instruir o discente acerca da retomada das a�vidades.

§3º O processo será encaminhado à COPG se o desligamento foi mo�vado nos termos dos
incisos VII do Art. 52 e V do Art. 24 da Resolução CEPEC nº 1403/2017.

I- A COPG deverá encaminhar o processo a Câmara de Pesquisa e Pós-graduação (CPPG)
designando um relator, com a data de apreciação do processo na CPPG;
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II- O relator deverá incluir parecer fundamentado no processo;

III- A COPG deverá inserir a cer�dão de ata;

IV- Se o pedido for indeferido, o CGA encaminhará ciência ao discente via e-mail no SEI e
concluirá o processo;

V- Se o pedido for deferido, o CGA rea�vará o vínculo ins�tucional do discente e lançará no
sistema acadêmico a ocorrência da reinclusão, anexará o histórico escolar ao processo, encaminhará
ciência ao discente via e-mail no SEI e encaminhará à Coordenação do PPG para ciência;

VI- O PPG deverá instruir o discente acerca da retomada das a�vidades.

Art. 30. O discente que protocolar recurso contra desligamento terá permissão para
manter as a�vidades previstas no plano de trabalho enquanto aguarda tramitação do processo, desde
que autorizado pela Coordenação do PPG.

Art. 31. No caso de indeferimento do recurso, o discente poderá requerer na Secretaria do
PPG a comprovação das disciplinas cursadas com aproveitamento.

 

SEÇÃO VIII

TRANSFERÊNCIA INTERNA

Art. 32. É a transferência de discentes entre cursos de programas de pós-graduação de
qualquer nível (mestrado e doutorado), na UFG.

Parágrafo único. Se deferida, o tempo para conclusão do estudante será computado a
par�r da data da sua primeira matrícula no programa de origem.

Art. 33. Ao processo, deverá ser anexada a documentação exigida pelo programa de
des�no.

Art. 34. Cabe à Coordenação do Programa de Pós-graduação solicitar ao orientador atual,
ciência e a inclusão de parecer sobre a solicitação e jus�fica�va alegada.

Art. 35. A Secretaria do PPG de origem anexará o histórico escolar do discente e a
Coordenação incluirá parecer consubstanciado, com base na análise da Coordenadoria e anexará a
cer�dão de ata da análise da solicitação.

§1º Se o pedido for deferido, a Secretaria encaminhará ciência ao discente via e-mail no
SEI e anexará despacho de encaminhamento do processo para o PPG de des�no.

§2º  Indeferido o pedido, a Secretaria encaminhará ciência ao discente via e-mail no SEI e
concluirá o processo.

Art. 36. No PPG de des�no, o novo orientador, se houver, registrará ciência no pedido e
incluirá parecer sobre a solicitação e a jus�fica�va alegada.

Art. 37. A Coordenadoria do PPG de des�no analisará o pedido, a Coordenação do
programa deverá elaborar o parecer consubstanciado da análise e a Secretaria incluirá a cer�dão de ata.

§1º Se o pedido for deferido, a Secretaria do PPG de des�no encaminhará ciência ao
discente via e-mail no SEI e anexará despacho de encaminhamento do processo para o CGA.

§2º  Indeferido o pedido, a Secretaria do PPG de des�no devolverá o processo à Secretaria
do PPG de origem do discente, que encaminhará ciência ao discente via e-mail no SEI e concluirá o
processo.

 

SEÇÃO IX
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TRATAMENTO EXCEPCIONAL PORTADOR DE AFECÇÕES, INFECÇÕES E TRAUMATISMOS

E

TRATAMENTO EXCEPCIONAL ALUNA GESTANTE

Art. 38. De acordo com o Art 1º do Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de Outubro de 1969 são
considerados merecedores de tratamento excepcional, os discentes de qualquer nível de ensino,
portadores de afecções congênitas ou adquiridas, infecções, trauma�smo ou outras condições mórbidas,
determinando distúrbios agudos ou agudizados.

Art. 39. De acordo com o Art. 1º da Lei nº 6.202, de 17 de abril de 1975, a par�r do oitavo
mês de gestação e durante três meses a estudante em estado de gravidez ficará assis�da pelo regime de
exercícios domiciliares ins�tuído pelo Decreto-lei número 1.044 de 21 de outubro de 1969 e, de acordo
com o Art. 2º da mesma lei, em casos excepcionais devidamente comprovados mediante atestado
médico, poderá ser aumentado o período de repouso, antes e depois do parto.

Art. 40. Ao processo, deverá ser anexado o atestado médico.

Art. 41. Cabe à Coordenação do PPG a análise dos autos e,  se deferido, ins�tuir o
tratamento excepcional e acompanhar o processo.

§1º Se deferida a solicitação, a Secretaria do PPG incluirá despacho com orientações aos
docentes das disciplinas e no�ficar todos os docentes, acerca do deferimento, via e-mail no SEI.

I- Os docentes deverão inserir no processo todas as a�vidades a serem cumpridas pelo
discente, registrar a nota e a frequência do mesmo ao término das a�vidades;

II- A Secretaria do PPG deverá anexar o histórico escolar, encaminhar ciência ao discente
via e-mail no SEI;

III- Se o prazo para a consolidação das disciplinas es�ver esgotado, a Secretaria do PPG
deverá solicitar ao docente inclusão e assinatura do formulário de alteração de nota e frequência.

§ 2º Indeferida a solicitação, a Secretaria do PPG encaminhará ciência ao discente via e-
mail no SEI e concluirá o processo.

 

CAPÍTULO II

DOS PROCESSOS INICIADOS POR DOCENTES

DA REVISÃO DE NOTAS E FREQUÊNCIA APÓS O PERÍODO DE CONSOLIDAÇÃO

Art. 42. A revisão de notas e frequência após o período de consolidação é o procedimento
de alteração de notas e frequências de estudantes de mestrado e doutorado, a ser realizado após o
período de consolidação de turmas no sistema acadêmico de pós-graduação. 

Art. 43. O docente deverá iniciar o processo no SEI, incluir, preencher e assinar o
formulário próprio de solicitação de alteração de nota e frequência. A Coordenação do PPG, também,
deverá assinar o formulário e encaminhar o processo ao CGA.

Art. 44. O CGA fará a alteração da nota e/ou frequência, anexará o histórico escolar no
processo, encaminhará ciência ao estudante via e-mail no SEI e concluirá o processo.

 

CAPÍTULO III

DOS PROCESSOS INICIADOS POR ORIENTADORES
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SEÇÃO I

DA DEFESA DE MESTRADO E DOUTORADO

Art. 45. É o registro das defesas de mestrado e doutorado, desde a nomeação da banca até
a assinatura da ata de defesa, bem como outros possíveis procedimentos determinados pelos
Regulamentos Específicos de cada Programa de Pós-graduação.

Art. 46. O orientador deverá, ao iniciar o processo, inserir, preencher e assinar o formulário
próprio de nomeação da banca, incluindo o e-mail ins�tucional dos membros externos no campo “outras
informações”, e deverá providenciar a assinatura do formulário pelo discente.

Parágrafo único. Quando o orientador não pertencer ao quadro de pessoal da UFG, a
Secretaria do PPG deverá iniciar o processo, preencher o formulário e disponibilizar para assinatura
externa.

Art. 47. Após a assinatura do formulário, o processo será encaminhado à Secretaria do
PPG, que verificará se os pré-requisitos para a defesa foram atendidos, incluindo formulário próprio no
processo.

Art. 48. A Coordenação do PPG deverá incluir a portaria de nomeação da banca ou
cer�dão de ata de aprovação da banca em reunião do PPG u�lizando documento interno próprio do SEI.

§1º Se a banca possuir membro externo, a Secretaria do PPG deverá verificar se o mesmo
possui cadastro no SEI como usuário externo.

§2º Se o membro externo não possuir cadastro no SEI, a Secretaria deverá solicitar que o
mesmo providencie o cadastro, orientando-o através de e-mail ins�tucional.

Art. 49. A Secretaria do PPG deverá incluir e realizar o preenchimento prévio da Ata de
Defesa.

Art. 50. No dia da defesa, o presidente da banca deverá concluir o preenchimento da Ata
de Defesa observando, principalmente, a correção do �tulo do produto final, verificando e registrando se
o �tulo sugerido pela banca foi acatado ou não, e deverá providenciar  a assinatura da ata pelos demais
membros da banca.

§1º Se o discente for reprovado na defesa, o processo será enviado para a Coordenação do
PPG/Orientador que avaliará se o prazo para a integralização do curso esgotou.

I- Se o prazo para a integralização curricular esgotou, a Coordenação do PPG/Orientador
deverá iniciar o processo de exclusão e encaminhar ciência ao discente via e-mail no SEI;

II- O processo deverá ser encaminhado à PRPG caso o discente seja bolsista;

IV- A PRPG deverá registrar o cancelamento da bolsa, inserir despacho de
encaminhamento e devolver o processo para o CGA;

V- Se o prazo para a integralização curricular não se esgotou, a Coordenação do
PPG/Orientador deverá estabelecer novo prazo para a defesa, se for o caso.

§2º Se o discente for aprovado, a Secretaria enviará ao mesmo a ata de defesa via e-mail
no SEI.

 

SEÇÃO II

DA MUDANÇA DE NÍVEL

Art. 51. De acordo com o Art. 38. da Resolução CEPEC nº 1403, o estudante de Mestrado
poderá mudar para o curso de Doutorado no mesmo Programa, seguindo regras estabelecidas por esta
Resolução e por norma�vas da CAPES e demais órgãos federais.
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Parágrafo único Nos casos de mudança de nível de Mestrado para Doutorado, o tempo
para conclusão do estudante será computado a par�r da data da sua primeira matrícula no Mestrado.

Art. 52. O orientador deverá, ao iniciar o processo, inserir, preencher e assinar o formulário
próprio de mudança de nível e incluir parecer consubstanciado.

Art. 53. Cabe a Coordenação do PPG analisar e julgar o pedido, de acordo com critérios
estabelecidos no Regulamento Específico do Programa e legislação vigente da CAPES.

Art. 54. A Secretaria do PPG deverá inserir a cer�dão de ata da análise do pedido no
processo.

§1º Se a solicitação for indeferida, a Secretaria deverá encaminhar ciência ao orientador e
ao discente via e-mail no SEI.

§2º Se a solicitação for deferida, a Secretaria deverá registrar a mudança de nível no
sistema acadêmico da pós-graduação, anexando o histórico escolar no processo, e encaminhar ciência ao
orientador e ao discente via e-mail no SEI.

 

SEÇÃO III

DA QUALIFICAÇÃO DE MESTRADO E DOUTORADO

Art. 55. É o registro das qualificações de mestrado e doutorado, desde a nomeação da
banca até a assinatura da ata de qualificação, bem como outros possíveis procedimentos determinados
pelos Regulamentos Específicos de cada Programa de Pós-graduação.

Art. 56. O orientador deverá, ao iniciar o processo, inserir, preencher e assinar o formulário
próprio de nomeação da banca incluindo o e-mail ins�tucional dos membros externos no campo “outras
informações”, e deverá providenciar a assinatura do formulário pelo discente.

Parágrafo único. Quando o orientador não pertencer ao quadro de pessoal da UFG, a
Secretaria do PPG deverá iniciar o processo, preencher o formulário e disponibilizar para assinatura
externa.

Art. 57. Após a assinatura do formulário, o processo será encaminhado à Secretaria do
PPG, que verificará se os pré-requisitos para a qualificação foram atendidos, incluindo em despacho no
processo.

Art. 58. A Coordenação do PPG deverá incluir a portaria de nomeação da banca ou
cer�dão de ata de aprovação da banca em reunião do PPG u�lizando documento interno próprio do SEI.

§1º Se a banca possuir membro externo, a Secretaria do PPG deverá verificar se o mesmo
possui cadastro no SEI como usuário externo.

§2º Se o membro externo não possuir cadastro no SEI, a Secretaria deverá solicitar que o
mesmo providencie o cadastro, orientando-o através de e-mail ins�tucional.

Art. 59. A Secretaria do PPG deverá incluir e realizar o preenchimento prévio da Ata de
Qualificação.

Art. 60. No dia da defesa, o presidente da banca deverá concluir o preenchimento da Ata
de Qualificação observando, principalmente, a correção do �tulo, verificando e registrando se o �tulo
sugerido pela banca foi acatado ou não, e deverá providenciar  a assinatura da ata pelos demais membros
da banca.

Parágrafo único. Se o discente for reprovado na qualificação o processo será enviado para
a Coordenação do PPG/Orientador que, se for o caso, estabelecerá novo prazo para a qualificação
inserindo um despacho no processo.
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SEÇÃO IV

DA EXCLUSÃO DE ALUNO

 (NOS TERMOS DOS ART. 24 - V E 52 - VII DA DA RESOLUÇÃO CEPEC Nº 1403)

Art. 61. Cabe ao orientador propor e iniciar o processo de exclusão de aluno(a) mo�vado
pelos termos do inciso V do Art. 24 e VII do Art. 52 da Resolução CEPEC nº 1403/2017.

Art. 62. Cabe a Coordenadoria do PPG analisar a proposição.

Parágrafo único. Se aprovado, a Secretaria do PPG registrará o desligamento do discente e
anexará o histórico escolar com o registro do desligamento.

I- Se o discente for bolsista, a Coordenação do PPG deverá solicitar à PRPG o cancelamento
da bolsa;

II- A PRPG registrará o cancelamento da bolsa e avaliará a necessidade de devolução de
valores;

III- Se houver valores a serem devolvidos, a PRPG realizará os procedimentos adequados e
no�ficará o discente via e-mail acerca desses procedimentos e devolverá o processo ao PPG.

§3º Se o desligamento do discente não for aprovado, a Secretaria do PPG solicitará ciência
do orientador na Cer�dão de Ata de análise da proposição.

 

CAPÍTULO IV

DOS PROCESSOS INICIADOS PELA COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO

SEÇÃO I

DA EXCLUSÃO DE ALUNO

 (NOS TERMOS DO ART. 52 - II, III, IV, V, VI, VIII, IX, X E XI DA RESOLUÇÃO CEPEC Nº 1403)

Art. 63. De acordo com a Resolução CEPEC nº 1403 cabe à CPG propor, iniciar e analisar o
processo de desligamento nos termos do Art. 52, incisos II, III, IV, V, VI, VIII, IX, X e XI.

Parágrafo único. A Secretaria do PPG registrará o desligamento do discente, anexará o
histórico escolar.

I- Se o discente for bolsista, a Coordenação do PPG deverá solicitar à PRPG o cancelamento
da bolsa;

II- A PRPG registrará o cancelamento da bolsa e avaliará a necessidade de devolução de
valores;

III- Se houver valores a serem devolvidos, a PRPG realizará os procedimentos adequados e
no�ficará o discente via e-mail acerca desses procedimentos e devolverá o processo ao PPG.
 

CAPÍTULO V

DA CIÊNCIA 

Art. 64. Toda ciência acerca de documentos do processo será encaminhada via e-mail no
SEI.
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Art. 65. A ciência será encaminhada ao e-mail ins�tucional ou acadêmico ou pelo e-mail
cadastrado no sistema acadêmico da pós-graduação e no SEI. É, portanto, de responsabilidade do
discente manter o seu cadastro ins�tucional atualizado.

Art. 66. Apenas o documento solicitado ou decisório será anexado ao e-mail.

 

CAPÍTULO VI

DOS RECURSOS

Art. 67. Em todo processo deve ser observado o direito do discente ao contraditório e à
ampla defesa.

Art. 68. Quando a primeira instância recursal for o Colegiado do Programa, a instância final
será a Câmara Superior de Pesquisa e Pós-graduação (CSPPG) e quando a Coordenação de Pós-graduação
(COPG) for a primeira instância recursal o Conselho de Ensino, Pesquisa, Extensão e Cultura (CEPEC) será
a instância final.

Parágrafo único. O Art. 48. da Resolução Conjunta CONSUNI/CEPEC/ CONSELHO DE
CURADORES nº 01/2015 orienta que o recurso administra�vo tramitará, no máximo, por três instâncias
delibera�vas da Universidade, considerando aquelas colegiadas e execu�vas, situadas em níveis
superiores.

Art. 69. Será de dez dias o prazo para a interposição dos recursos em cada instância,
contados a par�r da data do envio da ciência da decisão ao e-mail do interessado via SEI.

 

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 70. Serão encaminhados para as instâncias decisórias somente os pedidos
devidamente instruídos.

Art. 71. Esta Instrução Norma�va entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

 

Jataí, 15 de outubro de 2019.

 

Profa. Vera Lúcia Banys

Coordenadora de Pós-graduação

Regional Jataí

 

Documento assinado eletronicamente por Vera Lucia Banys, Coordenadora de Pós-Graduação, em
22/10/2019, às 12:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0957886 e
o código CRC 5FC0AD49.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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